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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 059 
Reconhece a nulidade dos atos praticados 	atraves 

do Decreto n2 237/92 e Portarias n2s 074, 075, 076, 

077, 078 e 081. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO 
o disposto no art. 29, da Lei 8.214, de 24 de julho 	de 

1991, a qual proibe a concessão de reajuste de vencimentos em percentual supe 

„ rior ã inflação acumulada desde o último reajustamento, bem como a designação 

de servidor público para outra função, no periodo compreendido entre o primeiro 

dia do quarto mgs anterior ãs eleições e o termino do mandato do Prefeito Muni 
cipal; 

CONSIDERANDO 
que o ato administrativo formalizado através do Decreto no 

23.7, de 01 de junho de 1992, afrontou literalmente o comando normativo acima 

apontado, concedendo aos integrantes do quadro de Guarda Municipal de I@ classe 

gratificações a titulo de prestação de serviços em regime de tempo integral 

dedicação exclusiva, e com risco de vida, nos percentuais de 4,51% ( quatro vir 

gula cinquenta e um por cento ) e 33% ( trinta e trgs por cento ), 
	respectiva 

CONSIDERANDO, 
ainda, o contido no art. 34, inciso XI da Lei Orgânica Mu 

nicipal, o qual atribui a Câmara Municipal a competgncia atinente ã fixação da 

remuneraçao dos servidores públicos; 

CONSIDERANDO, 
outrossim, que a Portaria n2 081, de 22 de julho de 1992, 

alterou a gratificação mensal de RTIDE de 4,51% ( quatro virgula cinquenta e um 

por cento ) para 20% ( vinte por cent.() ), violando o regrado no preceito encar 
tado na Carta Magna Municipal; 

CONSIDERANDO, 
tambem, que a lei Complementar n2 18, de 28 'de maio 	de 

mente; 
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1992, em seu art. 65, § 22, condiciona a incorporaçao de adicionais 
	ao vencimento 

de servidor público a expressa determinação legal, o que no se verifica no tocante 

as gratificaçoes aludidas no Decreto n2 237/92; 

CONSIDERANDO 
que o recebimento dos adicionais concedidos em manifesta ilega 

lidade caracteriza pagamento indevido por parte da administração municipal, 
	sendo 

seu reembolso, devidamente corrigido monetariamente medida a ser levada a efeito em 
ocasiao oportuna; 

CONSIDERANDO, 
outrotanto, que nos termos do parágrafo primeiro, do art. 72, 

da Lei Complementar n2 005/91, de 12 de agosto de 1991, é faculdade do Chefe do Exe 

cutivo Municipal instituir, se conveniente e oportuno for, os adicionais mencionados 
no Decreto n2 237/92; 

CONSIDERANDO, 
ao derradeiro, ser conveniente e oportuno ao Erário Público .a 

contenção de despesas, em virtude da crise econõmic-financeire que assola o pais, 
e 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica reconhecida a nulidade de pleno direito do Decreto n2 237, de 

12 de junho de 1992, que concedeu ao Guarda Municipal de 3.q classe, gratificação pe 

la prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, no per 

centual de 4,51% ( quatro virgula cinquenta e um por cento ), assim como gratifica - 	 - 	 a_ 
çao pela prestaçao de serviços com risco de vida ao percentual de 33% 

	( trinta e 
tre's por cento ), em virtude de o mesmo haver sido editado em desconformidade com o 

disposto no art. 29, da Lei Federal n2 8.214, de 24 de setembro de 1991. 

Art. 22 - Fica também declarada a nulidade da Portaria n2 081, de 22 de ju 

lho de 1992 que alterou de 4,51% ( quatro virgula cinquenta e um por cento ), 
	para 

20% ( vinte por cento ), o adicional concedido a titulo de prestaçao de serviços em - 

Regime de Tempo Integral e Dedicaçao Exclusiva. - 
, 

!Art. 32 - Fica igualmente declarada a nulidade dos atos de promoção de cargo 

e alteração do percentual de gratificação de Regime. de Tempo Integral de Dedicação 

Exclusiva consubstanciados nas Portarias de n2s 074, 075, 076, 077, 078, de 20 de ju 
lho de 1992. 

Art 42 - Determinar, seja levado a efeito o reembolso dos montantes 
	pagos 

mdevidamente, acrescidos de correção molietária, através de desconto na remuneraçao ! 

os beneficiados, oportunamente. 
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Art. 52 - Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 1993 
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